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LEI MUNICIPAL Nº. 4.615, DE 05 DE JUNHO DE 2017  

 

(Que abre na Contabilidade, Crédito Adicional Especial, especifica e da outras 
providencias). 
 
 

O Prefeito Municipal: 
Faço saber que a Câmara Municipal de LUCÉLIA, Estado 
de São Paulo, “Decreta” em Sessão Ordinária do dia 
05.06.2017, e Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Serviço de Finanças, Setor de Contabilidade, 

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 383.197,76 (Trezentos e oitenta e três mil, 
cento e noventa e sete reais e setenta e seis centavos), para suplementar as 
dotações do orçamento de 2017, respeitando suas devidas Fontes de Recurso, com a 
seguinte classificação: 
 
 
02.PREFEITURA 
     02.08 - EDUCAÇÃO 

12.365.0010.1017 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE VILA RENNÓ 
4.4.90.51 - Obras e Instalações                     F 5              R$ 194.091,22 
4.4.90.51 - Obras e Instalações                     F 5              R$ 189.106,54 

 
              TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                      R$ 383.197,76 
 
 
 Artigo 2º. Para atender a despesa mencionada no Artigo 1º. da presente Lei, 
fica apontado o Excesso de Arrecadação que se verificará no corrente exercício, na 
respectiva fonte de recurso:  
 

          Excesso de arrecadação - F 5                                       R$   383.197,76 
 

                  TOTAL DO RECURSO                                                     R$ 383.197,76 
  
 
 Artigo 3º. Fica a referida suplementação das despesas incluídas no Plano 
Plurianual (PPA) do Município do exercício de 2014, Lei Municipal nº. 4.401, de 02 de 
dezembro de 2013, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o 
exercício de 2017, Lei Municipal nº. 4.579, de 20 de outubro de 2016 e na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) de 2017, Lei Municipal n°. 4.587, de 21 de novembro de 
2016. 
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 Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, ao 5º dia do mês de junho de 2017. 

 
 
 
 
                    CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 
                                                                         PREFEITO MUNICIPAL        
 

Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação no lugar público 
de costume e na Imprensa local. 

 
 
 

                                                                JOSÉ ROBERTO CAVALLARO 
                                                 SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL                 


